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Ethdo do Eti>lrllo Salrto 

L E I N2 006/90 

Revoga a Lei n2 042/93, de 21 . 12 . 83 . 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, Estado do 

Espirito Santo , usando de suas atribUiçÕes, 

D E C R E T A 

Art . lR. - Fica revogada a totalidade da Lei Muni cipal 
na 042/83, de 21 . 12 . 83 . 

Art . 2a . - O Imposto Territorial Urbano,quanto aterre

nos de loteamentos, será calculado, levando-se em consideração os 
crit:érios do ar-tigo 11, inciso II, e artigo 14, ambos da Lei Muni 
cipal n.!! 030/SO(CÓdigo Trl.butário do Município). 

Art . 3t - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposiçQes em contrário . 

Sala Benjamim Constant, 20 de fevereiro de 1 . 990 . 

Reg . no livro próprio , 
data supra . 

Amllton Moraes 

Secretário Administrativo 

Aden!r Comes de Moura-Presidente 


